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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.055 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 28 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 905/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 27/09/2022  
Data Fim: 27/09/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20      Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no Hospital Evangélico. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (27/09/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.055 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 28 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 906/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 27/09/2022  
Data Fim: 27/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Apucarana/Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPRINTER     Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no Hospital da Providência; 
01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no HOFTALON; 01 paciente 
com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no ICL; 01 paciente com horário de 
atendimento às 12:00 horas no HONPAR. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
  

 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (27/09/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.055 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 28 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 907/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 27/09/2022  
Data Fim: 27/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: GOL    Placas: SDQ-5E56 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo:  01 
paciente com 02 acompanhantes, com horário de atendimento às 10:00 horas no HEMOCENTRO. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (27/09/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.055 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 28 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 908/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 27/09/2022 
Data Fim: 27/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Arapongas/Maringá PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-15200  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: FORD KA   Placas: BCQ-2997 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
01 paciente com horário de atendimento às 07:30 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, 
com horário de atendimento às 11:0 horas no DR Exame.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (27/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.055 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 28 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 909/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  
Data Início: 27/09/2022 
Data Fim: 27/09/2022 
Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I. 
Valor unitário: 90,00 
Valor Total: 90,00 
Município de Destino/UF:  Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10   Placas: BEY-8F99 
Objetivo da viagem: Buscar veículo do Gabinete para conserto na oficina FastCar Funilaria e Pintura.   
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de 

Setembro de dois mil e vinte e dois (27/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.055 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 28 de Setembro de 2022. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 045/2022  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE-PR 
CNPJ/MF: 76.610.591/0001-80 
OBJETO: Contratação de instituição agenciadora de integração de estagiários supervisionados para a 
prestação de serviços junto ao Município de Ariranha do Ivaí, durante o período de 12 (doze) meses 
VALOR: R$ 199.450,81 (cento e noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e um 
centavos 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 20/09/2022 
TÉRMINO: 19/09/2023. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 048/2022, homologado em 20/09/2022. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20/09/2022. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.055 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 28 de Setembro de 2022. 

 

 

LEI Nº 1.085/2022 
 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 
de crédito adicional suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2022. 

 
O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÌ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou 
e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte  
 

LEI 
 

Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial 
no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2022. 
 

   Art. 2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha do 
Ivaí, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 219.800,00 (duzentos e 
dezenove mil e oitocentos reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA 

  

06.002  DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE FROTAS  

06.002.26.782.0008.2.024 Atividades do Departamento de Manutenção da 
Frota 

 

147-3.3.90.30.00.00-1000 Material de Consumo 10.000,00 

149-3.3.90.39.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 30.000,00 

 TOTAL 40.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA 

 

06.003 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  

06.003.26.782.0008.2.038 Manutenção e Recuperação de Estradas e Pontes  

153-3.3.90.30.00.00-1000 Material de Consumo 50.000,00 

155-3.3.90.39.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 39.800,00 

 TOTAL 89.800,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

09.002  DEPARTAMENTO DE OBRAS  

09.002.15.452.0010.2.050 Atividades do Departamento de Obras  

356-3.3.90.30.00.00-1000 Material de Consumo 90.000,00 

 TOTAL 90.000,00 

 TOTAL GERAL 219.800,00 

 
  Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO COTA EXTRA SETEMBRO 
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1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. Cota-Parte do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM 

109.000,00 

 TOTAL 109.000,00 

 TOTAL GERAL 109.000,00 

   
II – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

05.001.20.122.0002.2.019 Atividades Gabinete Secretário de 
Desenvolvimento 

 

99-4.4.90.52.00.00-1000 Equipamentos e Material Permanente 79.800,00 

 TOTAL 79.800,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA 

 

06.001 GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA  

 

06.001.26.122.0002.2.022 Atividades Gabinete Secretario Manut. 
Rodoviária 

 

136-33.90.14.00.00-1000 Diárias - Civil 8.000,00 

138-33.90.39.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00 

 TOTAL 11.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA 

 

06.003 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS   

06.003.26.782.0008.2.038 Manutenção e Recuperação de Estradas e Pontes  

151-33.71.70.00.00-1000 Rateio Pela Participação em Consorcio Público 20.000,00 

 TOTAL 20.000,00 

 TOTAL GERAL  110.800,00 

   
Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do Plano 

Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que 
couber. 
 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e dois (28/09/2022). 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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